
PREFEITT,IRA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

GABTNETE DO PREFEITO

Volta Redonrta - Sede do Governo do antigo

Povoado dc Sanlo Antônio, inicialmenie Distrito dçPaz'

cmancipada aos l? dias do mês de Julho de 1954' berço

da Sidcrurgia no Brasil'

DECRETO N'8.615

Atribui competência para fiscalização do cumprimento

da Lei n" 2.876193.

o Prefeito Municipal de Volta Redonda, no u§o das atribuições que

i4, tnciso IV, da Lei Orgânica do MunicÍpio'

lhe confere o Artigo

Artigolo-CompeteàSecretariaMunicipaldeFazenda,atravósdo
Departameúo de Atividades EconÔmicas e sociais e do Departamento de Impostos

Mobiliários a orientação e fiscalização Ao altpo*iÀ na Lei 2'876' aê Z: ae março de 1993'

Artigo2o-^secretariaMunicipaldeFazendateráoapoiodaGuarda
MunicipalparaoexerciciocÍasatividadesestabelecidasnesteDecreto.

Artigo3u-EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,
revogadas as disposições em contrário'

DECRETA

Palácio 17 de Julho, 30 de maio de 2000'

átônio Francisco N
Prefeito Munici

SMF/rss.


